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DECRETO Nº 122/26               DE 27 DE ABRIL DE 2.026 

 

“Concede Função Gratificada à servidora 

AMANDA YANNA SCHINAIDER CORTES e dá 

outras providências”. 

 

 

SERGIO DIOZÉBIO BARBOSA, Prefeito Municipal de Amambai-MS., no uso de 

suas atribuições legais e com base na Lei Complementar Municipal nº 016/2010. 

 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica concedida Função Gratificada, Símbolo FG-01 sobre o salário da 

servidora AMANDA YANNA SCHINAIDER CORTES, ocupante do cargo 

efetivo de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, inscrita sobre a Matricula nº 

31429-1 lotada na Secretaria Municipal de Infraestrutura. 

 

 

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a contar de 01/04/26, ficando revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Gabinete do Prefeito, 17 de abril de 2.026 

 

 

 

SERGIO DIOZÉBIO BARBOSA 

Prefeito Municipal 

 

 

 

                   DORIVAL SOARES DA SILVA, 

Secretário Municipal (SFAZ e SMG) 
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